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os servrços serâo executados-.d_e ac_ord9 com as necessidades da O*uru runo,*, O*Murrbeca, visândo â períeitô 
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- Dractr" ^- -^_..,]::.iu 

deste Contrato, compromete-se a:
,nt,rrriito ã"n.ã.'#"t 
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compromete_se a fomecer

::,,::?::"l,'r?f :r:'I,'#lf S":tr";J'",nrp'.."uço.uuo#,".,à-nàinLsa,iou

:.::1".-"..",if ;5:H"Íi"I1,::,:,fften,fi'çffi?,:1,,::,:.."/e-u.€xrraiudiciais,
t<lds cons€Çuêncras do nà. ne,,".",o^,^,.r^^ --, - 

E' quc s€ri única responsáveip*las eonrequênciâs dô não pasamento a* **r*ru';r§rãfu:::ã.:**X
M

-4á:>4 LY \

Este contrato aem

Maceió/ÂL
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CÂMÁR^ MUNICIIÂL N§ MURTB§ÇÀ

i Sê âs qüê§!ôes exigirem serviços fcra do Estado, coírêrâs sêtttt!êiii
contratante, quando necessáno, as despêsas de transPorte. e8tâ<tlâ ê
do CO''ITRATADO.

8.666 t9r1
peio atraso injustificado na exêcução rjo Contrato, pela isexecuçãc tstel «i'l
objeto pactuado, canforme o ca$ô, a Contrstônte poderá aplicâ. aô Cô
seguintes sãnÇô€§. previstas no art. 87 da Lêa no, 8.666193, gàrantida o prévia d

I -ddvcnêncrd;
If -multÕ de 0,57o (zero vírgulô Çinço por cento) por dia, até o máxims de t§{4,
cenlo) sobre a valor do Contrato, em decorrência de atrasa

,l: - mülfa de lAYa {dez por centÕ) sobre o valor tqtal destê CÇnlrato,
inexecução totâl ou paíclal dô mesmo;
fV -suspensào temporária de participaa eríl ltcitaçâo e impeormento de contrstdÍ com ô
AdÍrnrstraÇào do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V -declaraçâo dê in,dqneidade pã.a licitar ou contratâr com a Adrflinistrâçãô Públkô.

!9..ftr*rrrí-r. itvrr§r{ : !r.â
lndepesdenternente dê notificações ou interrelações judiciêls ol,l
consfituem Ínotivos par3 rescisão do CsntratE âs situaçôes previstas nos artigos 77 e 78,
na Forma do aítigo 79. da Lei no. 8,666/93.
§1o - O p.esênte Côntrâto pod€rá ser
administrativa, ô.luízo do Conttâtante, sem
i nterpêlãção jüd icrâl,

resl:indido, târnbém, por co?1veníê*ciâ
que calba à Contratada qualquer ação ou

§2o - No caso de rescisão do Côntrato, § Contratante íica obrigado a cgrnunieaf tal
decrsào à Confratadar por escrito, no rnínrmo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisâo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recaira
sôirr€ o contralôntê em virtude desta decisão, ressalyadô o dispostô no § zq ds ãrtígo 79
da Le, no. 8.666193 e alterâções.

logo, o direito da contratante de adotar. no que couberem, as medidãs previ6tâs no
artrgi: 80 da Ler no. 8.666/93.

J - nos lermos dô Insxigibilidâde d§ l-icitaÇão que, simultaneamentei
. constêrs do Pracesco Àdrnanistraliva que a üriginou;
. nâo contrarieín o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;III - ncs píeceítss do Direite Público;
xv - rlpletivam ente, nqs principios da Teeria 6eral dos c§,1tratss e nss dispôsiçôes d<l
Direrlc Prrvado.
?arâgraÍa úniçr - Gs cxos omisso§ €
e§r dêcsrdscia deste Contrâto, §erâ{)
o{âs;ão, Terrno Áditiva,

qilai§$t§r eju§te§
âeord§do§ e*tre

l!ô h'pótese de rescisáo ôdministrativa do presente contrato, a contratada re{ônhece, de

o presente Confrat§ fundamenta-§e I

n0 câso d*
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MuribqcôlsE. 1ü de dezembro de 2020.

TESTEIIUNI{AS:
I - r:l r3i, N Ur--i -

cPÊ-fri í'rirí 
-Í; ;

%rcno..t>.,.rdrtes contratantes elegem o Foro da àrdade de Munbeca, Estddo de Sergip€, coÍnoJnrcc co'npetcnie para dinmr^a^5 
_g.restàes lr" p.*I"tr.u surgtr€.rn na execuçãe dop.esc,)te contràto, com renúncra exprês.u oor quatquer-àut.J. --."',",,. ,,q ÇÀEL!§du

[. cor pstarem assim, iustas e Contratadas, as pàrtes assinam este instftpresença de 02 (duôs) testemunhas, u nrn o" qrã p.;;;;" §eus efeitss lagais.

Estê i*strumento
quaisquer

:Ty:': ?^:::::;1. 6.Y? í,*:9* q u e d;;; ;;;e ã J; :;ffi:!
Õcréscim"§ ê

§1"

aarn!retuãis.

lle
§lt - o contãaêco fiüô ebr 

. 'I(r LoÍnprova§os

ücréscrmos e suoressões.,," in""Í:",'",:t:^Yl:-11: mesmas condiçôes contrttüâís, osücr escrmos e supressões quc se rr?e r er n. nu.u.*nor,' 
"-ü";1,;;iJlffii ;:Jrr,"rü:f 

,"H
il;§l',Ííl:::";3;"?jjfj'^::''-:raoo soo.e ã vlio'-,Ái.',ll aruarizâdo dc contraro. , . . :'

Xí;,;,i':l;ã ff ':::[:.JI ::::§:íJ*":--ii:!,âi ;ffi§ Xlãri.l*k, *á
:ã:J:? #'"'" ":.' y;""'ii:: x;::,":g-|!- ;;ü"::i"ü,#x*"ff§'*i':,kffiacordo com ô art. 65, 5zo, it Oj fei no. C.OOOÃ:.

do que
:".::,::^_1 !u !u,.n: 8.666/ei, flcará desienâdo servldorno,rreàdo em portAna esDec,f 

\!' rr- u'veu/:',, rlldra Oeslgnâtlo Sefvldof

" 
ír'."r;;;;"u;;;H;r::"ff"?;;,';,:.""" instrumento contratual, puiu u.o,núr'ü,e fiscalizar execução o. 

-liruià.ü

j:?:,:i:? Xl-^,::^-:,:l; ourras arnbu;çôes, venÍicar a conrorÍnidâde dôexecuçào do Contrãto ;;:;-*' 
ç'r!' I u*'' (:à êrr iulriçoes/ v§rl'lcãr a cênf§rínid§dâ dâ

paíà garàntir a ouôtida.t. 
".j.}?,T"t 

especiflcadas, se os procedirnentos são 
"Oãqrtã

parê Saià,ttir-a qualidêde desejãda.

,!i"1.;,,â,Ita" ;a íisc;r,;;;à; nâo exonera a cohtraracê de suas responsâbitidades



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIBtrCA

Comissâo Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 0612020

JUSTItr'ICATIVA

A Comissão Permanente de LicitaÇáo da Câmara Municipal de Muribeca,
instituída pela Portâria n' 4912O2O, de 10 de dezembro de 2O2O, vem apresentar
Justihcativa de Inexigibilidade de Licitaçáo pâra a contrataçáo da empresa ECOS
CONSITLTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA CI{PJ 3.1.466.378/00O1-O5, visando à
realizaçáo de Ol (uma) inscriçáo de servidor destâ Câsa Legislativâ no 9o Congresso
Nacional para extensão Prlblica - Condutas x Contrataçáo de 11 a 14 de Dezembro de 2O2O
em Maceió/AL, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a suâ pretensão, esta Comisseo lraz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiÇáo, ainda assim, é inexigivel o Processo
Licitatório, eÍn Íazâo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

AI.ein" 4.666193, em seu art. 25, II e §1'dispõe, in uerbis:

Àrt. 25 - É inexigivel a licitaÇão
inviabilidade de competiÇão. em especial:
(...)
fI - para a contrataÇão de serviÇos técnicos enrrmerados no
art. 13 desta Lei, dê nâturêzâ singular, com profissi.onais
ou êmprêsas de notória _ êspêcializaÇão, vedada a
inêxigibilidade para servj Ços de publicidade ou
divulgaÇãô;

quandô hcuver

(...)
§1' Considera-se de notória especializaÇâo o
profissional ou empl:esa cujo conceito no campo dê sua
especialidade, decorrênte de dêsêmpenho anterior, estudos,
experiências, publicâÇões, organização, aparelhamento,
êquipe técnica, ou de outros rêquisitos relacionados com
suas atividadês, pernritô inferir que o sêu trabafho é
essenciaf e indiscutivefmentê o mais adequado à plela
satisfaÇão do objeto do contrato.

Já o suso-aludido atigo 13, em seu inciso VI, com a redaçào introduzida pela
ki n' 8.883/94, esclarece-nos:

Àrt. 13 - Para os fins dêsta Lêi, coosidêram_se serviÇos
técnicos profissionais especializados os trabalhos
rêlâtivos a:
(...)
VI - treinamento e apêrfeiçoamento de pessoal;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIBECA

Comissão Permanente de Licitacão

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições íormais para a
composiçáo do processo de ineígibilidade de licitaçáo (ex uí d'o aÍ|. 26, paráçrafo único, da
Lei n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Muribeca, por força da sua natureza
juridica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda hlblica.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no
entanto, a Lei n" 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigÍvel-

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situaçáo em que esta náo é viável.
Ou seja, a Iicitaçáo inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, corno se observa a lei que rege as.licitaÇôes e contratos administrativos
estabelece critérios obietivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situaçáo de inexigibilidade de
licitaçáo que ora se apresenta.

Reponta extreme de dúvidas, portânto, que a situaçáo que se nos apresentâ,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitaçáo.

Por Íim, diante da fundamentação fático-juridica, e:

Con-siderando o grave problema das Câmaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerondo os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especializaçáo dos vereadores e funcionários;

Considerando, ainda, que os serviços Legislativos a esta Câmara Municipal de
Muribeca, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisoes tomadas naquela
Casa, visando ao interesse público e à realizaçào do bem comum, além de evitar contendas
judiciais e, se for o caso, promoveí seu acompanhamento;

Consid.erando, por fim, que a Câmara Municipal de Muribeca necessita adequar-
se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e
respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendeltos ser inexigivel a
licitaÇáo.

Perfaz a presente ineigibilidade o valor global de R$ 700,00 (setecentos reais)
refsrente à realizaçáo de 01 (uma) inscriçác de servidor desta Casa Irgislativa no 9"
Congresso Nacional pâra extensáo Pública - Condutas x Contrataçáo de 11 a 14 de
Dezembro de 2O2O em Maceió/AL, sendo que as despesas decorrentes da presente licitaçào
correráo por conta da seguinte classificação orçamentária:
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l UO: 01000 - Câmara Municipal de Muribeca
> Dotaçào: 2001- Manutençáo da Câmara Municipal
I classihcaçáo de Despesa: 3390.39.00.00 * outros serv. de Terceiros - p. Juridica> Fonte de Recursos: 1001.0000

Finalmente, porém náo menos importante, ex posisÍis, opina a Comissào
!._ttg1.1t9 de Licitaçáo pela contrataçáo diretâ dos serviços da émpresa _ ECOS
COIYSIILTORIA, TREINAIIENTO E CIIRSOS LTDA CNPJ 34.46,6.}7A10,0,O1_O5, sem o
precedente Processo Licitatório, exuidoaÍt.25,ll,clc art. i3, VI e art.26, parágrafo único,
II e III, todos da Lei n" 8.666193, em sua atuâl redação.

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Muribeca, para
apreciaÇão e posterior ratirrcaçâo desta Justificativa, após o que deverá ser publicadà na
imrrensa oÍicial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma noima juridica
susoaludida.

Muribeca, 10 de dezembro de 2O2O.

Graztela *rffiospsantos souza

Jklttlrrt r^- Isabela Perelra
Secretáia

'too.^* M a,o.pstá
Leanes Nunes Gohçalo

Membro

Ratifico. Publique-se.
Em, 10 de dezembro de 2020.

Souzu


